
 

 

 

 

 

 

 

  

Página 1 de 17 

Secretaria Municipal de Saúde – Fone: (77) 3452-4510 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 – Guanambi-BA, CEP 46.430-000 

E-mail: saudelicitacoesgbi@gmail.com 

 

 

PREFEITURA DE GUANAMBI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SETOR DE LICITAÇÕES 
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - N° 009-2026 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de 

material para controle de endemias e zoonoses em geral, serviço de imunização, Centro de 

Controle de Natalidade canina e melhorias no serviço de saneamento ambiental destinados ao 

Departamento de Vigilância Epidemiológica do Município de Guanambi-BA. 

O Estudo Técnico Preliminar – ETP é o documento constitutivo da primeira etapa do 

planejamento de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor 

solução. Ele serve de base ao Termo de Referência a ser elaborado, caso se conclua pela 

viabilidade da contratação. 

O ETP tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento de demanda 

registrada no Documento de Formalização da Demanda – DFD, bem como demonstrar a 

viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações 

necessárias para subsidiar a tomada de decisão e o prosseguimento do respectivo processo de 

contratação. 

A Vigilância Epidemiológica desempenha um papel essencial na saúde pública, monitorando, 

prevenindo e controlando doenças transmissíveis e outros problemas de saúde. Entre suas 

atividades estão o controle de endemias e zoonoses (como Dengue, Zika, Chikungunya, 

Leishmaniose, Esquistossomose e Chagas), combate à “muriçoca”, serviços de drenagem e 

escoamento sanitário, coleta de pneus inaproveitáveis, para destinação adequada, serviços de 

imunização em geral e controle de natalidade canina, dentre outras. 

Providenciar os materiais necessários para o Departamento de Vigilância Epidemiológica é 

fundamental para a implementação eficaz das estratégias de controle e prevenção dessas 

doenças e agravos, garantindo a saúde pública da população, prevenindo e controlando doenças. 

 

2. PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL 

Consta no planejamento Anual de 2026 da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

3. ÁREAS CONTRATANTES 
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4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

O levantamento de mercado consiste na análise das alternativas possíveis e justificativa técnica 

e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. Após a verificação do objeto 

demandando e dos requisitos da contratação, a EQUIPE DE PLANEJAMENTO realizou o 

levantamento de mercado e identificou as seguintes características: 

I- O objeto demandado possui contratações similares feitas por outros órgãos e entidades 

públicas, ou seja, não se trata de demanda exclusiva ou estranha para o mercado; 

II- Em razão da baixa complexidade do objeto demandado não será necessário a realização de 

audiência e/ou consulta pública, junto ao mercado para coleta de contribuições; 

III- Não se aplica a hipótese de locação dos bens demandados; 

IV- Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a 

contratação de empresa especializada cujo ramo de atividade seja compatível como objeto 

pretendido; 

V- Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de 

consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, 

tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração. Não se 

observou maiores variações quanto à execução do objeto no que se refere ao papel da empresa 

a qual se pretende contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação aplicada a 

cada caso, a depender da permissibilidade normativa. 

VI- A aquisição dos materiais, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no 

atual cenário, em objeto de frequente contratação por órgãos públicos, em todas as suas esferas. 

VII- Verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos materiais a 

serem adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste documento. 

 

5. QUANTO À CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E FORMA DE CONTRATAÇÃO 

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade PREGÃO, na sua forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento por MENOR PREÇO POR ITEM, modo de disputa 

ABERTO, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 

14.133/2021. 
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O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme preceitua o 

art. 20 da Lei nº 14.133/21. 

A aquisição, objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante neste Estudo Técnico Preliminar, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

6.1. São requisitos para contratação: 

6.1.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso consistirá 

em: 

6.1.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

6.1.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual), 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

6.1.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

6.1.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

6.1.1.5. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficar condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

6.2 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá 

em:  

6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

6.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao 

domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

6.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela 

Receita Federal do Ministério da Fazenda; 
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6.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da Lei; 

6.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

ou outra equivalente, na forma da Lei; 

6.2.6. Certificado de Regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 

Lei; 

6.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente 

através do site http://www.tst.jus.br. através de Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 

que pode ser conseguida através do link 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp; 

6.2.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional, expedida pelo 

Tribunal Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do link 

http://www.tst.jus.br/certidao, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho; 

 

6.3. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá 

em: 

6.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes aos dois últimos exercícios 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios. O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado 

em publicação no Diário Oficial; 

6.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

6.3.3. Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor 

da Comarca da sede da pessoa jurídica, em data não anterior a 90 dias da abertura da sessão 

pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar no documento; 

 

6.4 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:  
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6.4.1 As empresas deverão apresentar atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa licitante, que comprove a 

sua aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em característica com o 

objeto da licitação.  

6.4.2 O fornecimento dos produtos deverá atender as Normas técnicas da ABNT, (nos itens 

necessários); 

6.4.3 Certificado de registro dos produtos, emitido pela ANVISA/MS – Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde, conforme estabelece a Lei Federal 6360/76, 

Ministério da Saúde (nos itens necessários); 

6.4.4  Licença de comercialização e funcionamento expedida pela ANVISA. 

6.4.5 Licença ambiental emitida pelo Órgão Ambiental do Estado ou do Município sede da 

empresa para atividades de comercialização de produtos agrotóxicos e afins, ou órgão 

equivalente. 

6.4.7 Quando se tratar de produto isento ou dispensado de registro no MS, deve-se apresentar 

documento que comprove tal isenção ou dispensa. 

 

6.5 Demais documentos e especificações serão exigidos no Termo de Referência; 

 

6.6 DA GARANTIA DO PRODUTO 

6.6.1 A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei 

8.078, de 11/09/1990, Código de Defesa do Consumidor – e alterações subsequentes. 

6.6.2 A empresa fornecedora será responsável pela substituição, troca ou reposição dos 

materiais que porventura apresentarem qualquer violação, em tempo hábil para que a 

continuidade do fornecimento não seja prejudicada, conforme especificações do Termo de 

Referência. 

6.6.3 Na substituição dos materiais, a reposição será por outro com especificações técnicas 

iguais ou superiores, com a aprovação previa da contratante, sem custo adicional. 

 

6.7 DA SUBCONTRATAÇÃO 

A vedação à subcontratação no presente processo justifica-se pela natureza do objeto, que 

envolve a aquisição de materiais destinados ao controle de endemias e zoonoses, imunização, 
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controle de natalidade canina e saneamento ambiental, diretamente relacionados à saúde 

pública. 

Por se tratar de fornecimento de bens que exigem controle de qualidade, padronização e 

conformidade com normas sanitárias, é necessário que a empresa contratada seja integralmente 

responsável pela execução, garantindo a procedência dos materiais e facilitando a fiscalização 

pela Administração. 

Assim, o impedimento da subcontratação assegura maior controle, eficiência e segurança na 

execução contratual, resguardando o interesse público e a qualidade dos produtos fornecidos. 

 

7. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

A adoção do Sistema de Registro de Preços para a presente contratação mostra-se adequada em 

razão da natureza dos bens a serem adquiridos, destinados ao controle de endemias e zoonoses, 

serviços de imunização, atividades do Centro de Controle de Natalidade Canina e ações de 

saneamento ambiental, cuja demanda é contínua e variável ao longo do tempo. 

Tal modelo permite à Administração realizar aquisições de forma parcelada, conforme a 

necessidade, evitando a formação de estoques excessivos ou insuficientes, além de reduzir 

riscos de desperdício e perdas, especialmente considerando que alguns materiais podem possuir 

prazo de validade. 

Ademais, a utilização da ata de registro de preços proporciona maior eficiência administrativa, 

celeridade nas aquisições futuras e economia de recursos públicos, uma vez que dispensa a 

realização de múltiplos processos licitatórios para contratações recorrentes, garantindo ainda 

melhores condições de preço e planejamento das ações do Departamento de Vigilância 

Epidemiológica do Município de Guanambi-BA. 

 

8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

8.1 A estimativa das quantidades a serem contratadas foi realizada com base no levantamento 

das demandas do Departamento de Vigilância Epidemiológica do Município de Guanambi-BA, 

considerando o histórico de consumo, a média de utilização em exercícios anteriores e a 

projeção das necessidades futuras. 

Foram considerados os programas e ações desenvolvidas no âmbito do controle de endemias e 

zoonoses, serviços de imunização, atividades do Centro de Controle de Natalidade Canina e 

melhorias no saneamento ambiental, bem como as diretrizes e parâmetros técnicos aplicáveis. 
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A metodologia adotada visa assegurar quantitativos suficientes para o atendimento contínuo 

das demandas, evitando tanto a falta quanto o excesso de materiais, garantindo eficiência, 

economicidade e adequada prestação dos serviços públicos. 

 

8.2 Os produtos compreendem os seguintes itens e valor estimado: 

INSUMOS E DEFENSIVOS 

ITEM DESCRIÇÃO QNT UNID  UNT   TOTAL  

01 

Desinfetante antisséptico e germicida a base de                  

Hidrocarbonetos derivados do “Coaltar” ......... 

56,0ml Fenois ............... 10,5g Cresois .............. 

10,5g Emulsificante saponáceo...... 15,5 ml 

Veículo q.s.p...........................100,00 ml 

APRESENTAÇÃO E FORNECIMENTO: 

O produto deverá ser fornecido exclusivamente 

em embalagens originais de fábrica, lacradas, 

com capacidade de 20 (vinte) litros. A proposta 

deverá ser apresentada em valor unitário por litro 

(R$/L), ficando estabelecido que a entrega 

deverá ocorrer, obrigatoriamente, em 

embalagens de 20 litros, não sendo admitido o 

fornecimento fracionado, reembalado ou em 

desacordo com a capacidade especificada. O 

quantitativo total deverá corresponder a 

múltiplos inteiros de 20 (vinte) litros. 

1600 Litros R$ 81,20 R$ 129.920,00 

02 

Inseticida em envelopes hidrossolúveis a base de 

lambda-cialotrina .......5,0 caixas com 01 kg 

contendo 40 embalagens com 25 g. O inseticida 

deve conter fórmula à base de lambda-cialotrina 

com concentração de 5,0%, distribuído em uma 

caixa com 1 kg, contendo 40 embalagens 

hidrossolúveis de 25 g cada. Deve ser indicado 

para o controle de pragas, com envelopes 

projetados para dissolução eficiente em água, 

garantindo aplicação prática e eficaz na 

eliminação de insetos. A formulação deve 

assegurar controle eficaz das pragas em 

ambientes internos e externos. 

30 Caixas R$ 512,80 R$ 15.384,00 

03 

Organofosforado 2,2 diclorovinil dimetilfosfato 

–litroorganofosforado deve conter 2,2-

diclorovinil dimetilfosfato, apresentado em 

embalagem de 1 litro. A formulação deve ser 

eficaz no controle de baratasPulgas,Carrapatos.. 

O produto deve ser acondicionado de forma 

segura, com rotulagem adequada indicando as 

precauções necessárias para manuseio e 

aplicação. Deve ser utilizado em conformidade 

com as diretrizes de segurança e manejo 

recomendado para evitar riscos ao usuário e ao 

meio 

50 Litros R$ 115,18 R$ 5.759,00 
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04 

Raticida anticoagulante a base de. Difetialonade. 

Caixa contendo 10 kg com blocos de 20 gO 

raticida deve conter difetialona como 

ingrediente ativo, apresentado em uma caixa 

com 10 kg, composta por blocos de 20 g cada. O 

produto deve ser formulado para controle eficaz 

de roedores, com ação anticoagulante que 

assegura a eliminação das infestações. Deve ser 

acondicionado de forma segura para garantir a 

integridade e eficácia do produto. 

10 Caixas R$ 435,88 R$ 4.358,80 

05 

Carrapaticida, sarnicida, piolhicida a base de 

Amitraz........................12,5g Veículo q. s. p. 

............100mL. Frasco de 100 ml, O produto 

deve conter amitraz na concentração de 12,5 g, 

completado com veículo q.s.p. até 100 mL. Deve 

ser fornecido em frasco de 100 mL, formulado 

para o controle eficaz de carrapatos, sarna e 

piolhos. A solução deve ser adequada para 

aplicação tópica em animais, proporcionando 

eficácia na eliminação das pragas-alvo. 

20 Frascos R$ 26,15 R$ 523,00 

06 

Desinfetante a base de Amônia quaternária cada 

100 ml contém: Cloreto de Alquil Dimetil Benzil 

Amônio (100%)............... 30,0 g 

Poliexietilenonilfenilete ................. 5,0 g  

Veículo q.s.p. .......................100,0 ml. Projetado 

para desinfecção eficaz, o produto deve garantir 

a eliminação de microorganismos e proporcionar 

proteção adequada em ambientes diversos. 

apresentado em embalagem de 1 litro 

12 Frascos R$ 43,73 R$ 524,76 

07 

Respirador PFF1-P1 caixa com 100 UnidadesO 

respirador deve ser classificado como PFF1-P1, 

adequado para proteção contra partículas sólidas 

e líquidas em concentrações baixas. Deve ser 

fornecido em caixa contendo 100 unidades, 

projetado para proporcionar um ajuste seguro e 

confortável com tiras elásticas e um sistema de 

vedação eficaz. O respirador deve ser fabricado 

em material filtrante de alta eficiência, com 

design que favorece a respirabilidade e proteção 

respiratória em ambientes de trabalho. 

10 Caixas R$ 99,84 R$ 998,40 

08 

Botina de segurança em couro legitimo, 

DETALHES DO PRODUTO Produzida 100% 

Em Couro Bovino Legitimo Solado Colado 

Costura Lateral do solado (Blaqueado) Solado 

Adventure borracha resistente sem biqueira 

Palmilha Interna Macia Forramento Interno 

Cadarço para melhor ajuste, na cor preta Nº 34 

aos 45 de boa qualidade. 

200 Pares R$ 95,20 R$ 19.040,00 

09 

Óculos de proteção em acrílico 

Os óculos de proteção devem ser fabricados em 

acrílico, oferecendo alta clareza óptica e 

resistência a impactos. Devem possuir design 

ergonômico para ajuste confortável e proteção 

completa dos olhos, com armação que garante 

vedação adequada contra partículas e 

substâncias químicas. Devem ser leves e 

duráveis, ideais para uso em ambientes 

50 Und R$ 13,26 R$ 663,00 
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industriais e laboratoriais, proporcionando 

proteção eficaz e visibilidade clara durante as 

atividades. 

10 

Macacão Peça Única com Zíper na Frente e 

Capuz em Tecido Hidrorepelente - Tam.: G 

Descrição: O macacão deve conter tecido 

hidrorepelente, tamanho G, projetado para 

resistência à penetração de líquidos e substâncias 

químicas leves. Deve incluir zíper frontal para 

facilitar o uso e capuz integrado para cobertura 

total da cabeça e pescoço. As costuras devem ser 

seladas para impedir a entrada de líquidos e 

partículas. O tecido deve ser respirável, 

garantindo conforto e mobilidade durante o uso 

prolongado. 

20 Und R$ 66,55 R$ 1.331,00 

11 

Macacão Peça Única com Zíper na Frente e 

Capuz em Tecido Hidrorepelente - Tam.: 

GGDescrição: O macacão deve conter tecido 

hidrorepelente, tamanho GG, com resistência à 

penetração de líquidos e substâncias químicas 

leves. Deve incluir zíper frontal e capuz 

acoplado para proteção integral da cabeça e 

pescoço. As costuras devem ser seladas para 

evitar a entrada de líquidos e partículas. O tecido 

deve ser respirável, oferecendo conforto e 

ventilação durante o uso prolongado. 

21 Und R$ 62,26 R$ 1.307,46 

12 

Bota de borracha cano longo na cor preta, 

tamanho 38 a 45Bota de borracha deve conter 

cano longo, na cor preta, fabricada em borracha 

resistente à água e produtos químicos. Deve estar 

disponível em tamanhos variando de 38 a 45, 

proporcionando ajuste adequado para diferentes 

tamanhos de pés. Deve ser projetada para 

oferecer proteção e conforto em ambientes 

úmidos e potencialmente agressivos, com sola 

antiderrapante para garantir tração e segurança 

em superfícies escorregadias. 

50 Pares R$ 67,36 R$ 3.368,00 

13 

Luvas de segurança cano longo 20 cm, reforço 

externo na costura, dorso em raspa com elástico 

para ajuste de punho 

As luvas de segurança devem conter cano longo 

de 20 cm, oferecendo proteção adicional para os 

braços. Devem ser fabricadas com reforço 

externo na costura para maior durabilidade e 

resistência ao desgaste. O dorso deve ser 

confeccionado em raspa, proporcionando 

robustez e proteção contra abrasões. Devem 

incluir elástico para ajuste no punho, garantindo 

um ajuste seguro e confortável que impede a 

entrada de resíduos e proporciona melhor 

vedação durante o uso. 

60 Pares R$ 21,43 R$ 1.285,80 

14 

 Luvas de algodão tricotada, pigmentada branca, 

As luvas devem ser tricotadas em algodão, 

proporcionando conforto e respirabilidade. 

Devem ser pigmentadas na cor branca, 

adequadas para uso em atividades que exigem 

proteção leve e manuseio de materiais. O design 

30 Pares R$ 5,11 R$ 153,30 
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deve garantir ajuste confortável e flexível, com 

punho elástico para melhor ajuste ao redor do 

pulso e evitar o deslocamento durante o uso. 

Ideal para tarefas gerais e proteção básica em 

ambientes de trabalho. 

15 

Máscara Veterinária de Oxigênio 

MédiaDescrição: A máscara veterinária deve 

conter material não tóxico e resistente, tamanho 

médio, com vedação eficiente para 

administração de oxigênio em animais de porte 

médio. Deve incluir conector universal e válvula 

de escape, proporcionando ajuste anatômico ao 

focinho e minimizando a dispersão de oxigênio. 

2 Und R$ 123,42 R$ 246,84 

16 

Aparelho Barbeador Clássico 

Descrição: O aparelho de barbear deve conter 

estrutura de metal resistente à corrosão. Deve 

possuir cabo ergonômico com ranhuras que 

fixam melhor os dedos, evitando que o aparelho 

escorregue das mãos, deve ter mecanismo de 

travamento da lâmina para segurança durante o 

uso. 

1 Und R$ 29,75 R$ 29,75 

17 

Lâmina de barbear - Material: As lâminas feitas 

em Aço inoxidável, duráveis e resistentes à 

corrosão. 

600 Und R$ 0,88 R$ 528,00 

18 

Colchão Térmico com Capa de PVC 100x50 cm 

Descrição: O colchão térmico deve conter capa 

de PVC impermeável, fabricado em nylon, com 

forração interna em poliéster com proteção 

antichama. Deve incluir controlador de 

temperatura com dois estágios e dois sensores de 

segurança para minimizar o risco de 

queimaduras no animal. Dimensões: 100x50 cm. 

1 Und R$ 328,13 R$ 328,13 

19 

Caixa de Inox 26x12x06 cm Descrição: A caixa 

deve conter aço inoxidável, medindo 26x12x06 

cm, com tampa ajustável. Deve ser resistente à 

corrosão, adequada para armazenamento e 

esterilização de instrumentos cirúrgicos, 

tamanho aproximado. 

4 Und R$ 135,35 R$ 541,40 

20 

Cabo para bisturi nº 4, confeccionado em aço 

inoxidável, compatível com lâminas nº 18 a 25, 

autoclavável, com sistema de fixação segura da 

lâmina e ergonomia para manuseio preciso em 

procedimentos cirúrgicos 

4 Und R$ 19,41 R$ 77,64 

21 
Lâminas de Bisturi Nº 24 caixa com 100 

unidades  
4 Caixas R$ 45,60 R$ 182,40 

22 

Pinça Anatômica Reta com Serrilha 16 cm 

Descrição: A pinça anatômica deve conter 

serrilha para melhor aderência, com 16 cm de 

comprimento. Deve ser fabricada em aço 

inoxidável, proporcionando precisão e controle 

durante o manuseio de tecidos. 

4 Und R$ 29,60 R$ 118,40 

23 

Pinça Backaus 13 cm Descrição: A pinça 

Backaus deve conter 13 cm de comprimento, 

com pontas afiadas para fixação de campos 

cirúrgicos. Deve ser fabricada em aço 

16 Und R$ 51,36 R$ 821,76 
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inoxidável, garantindo durabilidade e resistência 

à corrosão. 

24 

Pinça Allis 15 cm Descrição: A pinça Allis deve 

conter 15 cm de comprimento, com dentes 

intercalados para segurar tecidos com firmeza. 

Deve ser fabricada em aço inoxidável, adequada 

para fixação e tração de tecidos durante 

procedimentos. 

8 Und R$ 58,74 R$ 469,92 

25 

Pinça hemostática tipo Pean, medindo 25 cm, 

confeccionada em aço inoxidável de grau 

cirúrgico, resistente à corrosão, autoclavável. 

Deve possuir ponta reta ou curva, com serrilha 

transversal ao longo das mandíbulas, 

proporcionando apreensão firme e segura de 

vasos e tecidos. Dotada de sistema de 

cremalheira (trava) para controle da pressão e 

fixação. Indicada para procedimentos de 

hemostasia e clampeamento de vasos. 

4 Und R$ 55,20 R$ 220,80 

26 

Pinça Halsted Mosquito Reta 12 cm Descrição: 

A pinça Halsted Mosquito reta deve conter 12 

cm de comprimento, com serrilha fina para 

hemostasia em pequenos vasos. Deve ser 

fabricada em aço inoxidável, garantindo 

precisão em procedimentos delicados. 

8 Und R$ 33,75 R$ 270,00 

27 

Pinça Halsted Mosquito Curva 12 cm Descrição: 

A pinça Halsted Mosquito curva deve conter 12 

cm de comprimento, com serrilha fina e 

curvatura para hemostasia em áreas de difícil 

acesso. Deve ser fabricada em aço inoxidável. 

7 Und R$ 28,52 R$ 199,64 

28 

Pinça Kelly Reta 16 cm Descrição: A pinça 

Kelly reta deve conter 16 cm de comprimento, 

com serrilha em parte da haste para hemostasia 

em vasos maiores. Deve ser fabricada em aço 

inoxidável. 

7 Und R$ 41,21 R$ 288,47 

29 

Pinça Kelly Curva 16 cm Descrição: A pinça 

Kelly curva deve conter 16 cm de comprimento, 

com serrilha em parte da haste e curvatura para 

hemostasia em áreas de difícil acesso. Deve ser 

fabricada em aço inoxidável. 

7 Und R$ 39,75 R$ 278,25 

30 

Pinça Rochester Reta 16 cm Descrição: A pinça 

Rochester reta deve conter 16 cm de 

comprimento, com serrilha em toda a haste para 

hemostasia de vasos e tecidos volumosos. Deve 

ser fabricada em aço inoxidável. 

4 Und R$ 58,36 R$ 233,44 

31 

Pinça Rochester Curva 16 cm Descrição: A 

pinça Rochester curva deve conter 16 cm de 

comprimento, com serrilha em toda a haste e 

curvatura para hemostasia de tecidos volumosos 

em áreas de difícil acesso. Deve ser fabricada em 

aço inoxidável. 

4 Und R$ 62,15 R$ 248,60 

32 

Pinça Kocher Reta 16 cm Descrição: A pinça 

Kocher reta deve conter 16 cm de comprimento, 

com dentes entrelaçados na ponta e serrilha para 

fixação firme de tecidos. Deve ser fabricada em 

aço inoxidável. 

8 Und R$ 57,73 R$ 461,84 
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33 

Pinça Kocher Curva 16 cm Descrição: A pinça 

Kocher curva deve conter 16 cm de 

comprimento, com dentes entrelaçados na ponta, 

serrilha e curvatura para fixação firme de tecidos 

em áreas de difícil acesso. Deve ser fabricada em 

aço inoxidável. 

8 Und R$ 61,05 R$ 488,40 

34 

Tesoura Cirúrgica Romba/Romba/Reta 15 cm 

Descrição: A tesoura cirúrgica deve conter 15 

cm de comprimento, com pontas rombas e 

lâminas retas, projetada para corte de tecidos 

superficiais. Deve ser fabricada em aço 

inoxidável. 

4 Und R$ 36,55 R$ 146,20 

35 

Tesoura Cirúrgica Fina/Fina/Reta 15 cm 

Descrição: A tesoura cirúrgica deve conter 15 

cm de comprimento, com pontas finas e lâminas 

retas, adequada para cortes precisos em tecidos 

delicados. Deve ser fabricada em aço inoxidável. 

4 Und R$ 35,20 R$ 140,80 

36 

Tesoura Cirúrgica Romba/Fina/Curva 15 cm 

Descrição: A tesoura cirúrgica deve conter 15 

cm de comprimento, com uma ponta romba e 

outra fina, lâminas curvas para corte de tecidos 

em áreas de difícil acesso. Deve ser fabricada em 

aço inoxidável. 

4 Und R$ 38,58 R$ 154,32 

37 

Tesoura Spencer para Retirada de Pontos 

Descrição: A tesoura Spencer deve conter 

lâmina curva com 12 cm de comprimento, 

projetada para retirada de pontos cirúrgicos. 

Deve ser fabricada em aço inoxidável, com 

ponta afiada para corte preciso dos fios. 

4 Und R$ 35,25 R$ 141,00 

38 

Porta Agulha Mayo Hegar 16 cm Descrição: O 

porta-agulha Mayo Hegar deve conter 16 cm de 

comprimento, com estrutura robusta e 

serrilhada, ideal para segurar e guiar agulhas 

cirúrgicas com firmeza. Deve ser fabricado em 

aço inoxidável. 

4 Und R$ 68,40 R$ 273,60 

39 
Gancho de Castração OSH Descrição: 15 ou 20 

cm 
4 Und R$ 58,37 R$ 233,48 

VALOR TOTAL  R$ 191.739,60  

 

8.4 Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ R$ 191.739,60 (cento e noventa 

e um mil, setecentos e trinta e nove reais e sessenta centavos); 

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida será custeado com recursos 

provenientes da dotação orçamentária do Fundo Municipal de Saúde, conforme previsto no 

Orçamento do Município para o exercício de 2026. 

A estimativa do valor da contratação foi obtida por meio do site 

https://pncp.gov.br/app/atas?q=material%20para%20controle%20de%20endemias%20e%20zoonoses%20&pagi

na=1&status=todos - https://pncp.gov.br/app/atas?q=endemias%20e%20zoonoses%20&pagina=1&status=todos - 

https://pncp.gov.br/app/contratos?q=endemias%20e%20zoonoses%20&pagina=1&status=todos - tomando-se 

https://pncp.gov.br/app/atas?q=material%20para%20controle%20de%20endemias%20e%20zoonoses%20&pagina=1&status=todos
https://pncp.gov.br/app/atas?q=material%20para%20controle%20de%20endemias%20e%20zoonoses%20&pagina=1&status=todos
https://pncp.gov.br/app/atas?q=endemias%20e%20zoonoses%20&pagina=1&status=todos
https://pncp.gov.br/app/contratos?q=endemias%20e%20zoonoses%20&pagina=1&status=todos
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como referência contratos / Atas de registro de Preços semelhantes, publicados no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

Essa estimativa preliminar de preços tem como objetivo subsidiar a escolha da solução mais 

adequada para a contratação, além de possibilitar a análise de sua viabilidade. O orçamento 

estimativo final, obtido por meio de cotação de preços, deverá integrar o Termo de Referência. 

O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados 

pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades 

a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de 

execução do objeto, com base no Artigo 23 da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 

 

9. ANÁLISE DE SOLUÇÕES 

9.1. Identificação das soluções 

Nº DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO (OU CENÁRIO) 

1 Aquisição de materiais; 

2 Adesão a ata de registro de preços (carona); 

 

9.2. Analise comparativa das soluções 

Dentre as soluções analisadas, quais sejam, a aquisição de materiais por meio de processo 

licitatório próprio e a adesão à ata de registro de preços de outros órgãos (carona), verifica-se 

que a alternativa mais eficaz é a realização de licitação para aquisição direta. 

A adesão a atas de registro de preços, embora proporcione maior celeridade, pode não atender 

de forma plena às necessidades específicas do Município, uma vez que os itens registrados, 

quantitativos e condições contratuais foram definidos com base na realidade de outro ente, 

podendo não refletir as demandas do Departamento de Vigilância Epidemiológica de 

Guanambi-BA. 

Por sua vez, a aquisição por meio de processo licitatório próprio permite a definição precisa das 

especificações técnicas, quantitativos e condições de fornecimento, garantindo maior 

adequação às necessidades locais, além de ampliar a competitividade entre fornecedores e 

possibilitar a obtenção de propostas mais vantajosas para a Administração. 
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Ressalta-se, ainda, que, dentre o levantamento realizado, não foi identificada outra forma viável 

de suprir a necessidade da Vigilância Epidemiológica, reforçando a escolha pela aquisição 

direta como solução mais adequada. 

 

10. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A contratação abrangerá o fornecimento de insumos e materiais utilizados nas ações de controle 

de endemias e zoonoses, atividades de imunização, funcionamento do Centro de Controle de 

Natalidade Canina, bem como itens necessários à execução de melhorias no serviço de 

saneamento ambiental. 

A solução contempla o fornecimento de produtos essenciais, tais como inseticidas, larvicidas, 

equipamentos de proteção individual (EPIs), materiais para captura e manejo de animais, 

insumos para campanhas de vacinação, além de demais itens indispensáveis à rotina 

operacional das equipes técnicas. O fornecimento ocorrerá de forma parcelada, conforme a 

necessidade da Administração, permitindo maior flexibilidade, economicidade e eficiência na 

gestão dos recursos públicos, evitando a formação de estoques excessivos e reduzindo riscos de 

perdas por vencimento ou obsolescência. 

A adoção do sistema de registro de preços se justifica pela natureza contínua e variável da 

demanda, possibilitando a aquisição dos materiais ao longo da vigência da ata, de acordo com 

a necessidade real do município, sem a obrigatoriedade de contratação imediata de todo o 

quantitativo estimado. Tal modelo também favorece a celeridade nas aquisições e garante maior 

competitividade, uma vez que permite a participação de diversos fornecedores. 

A solução proposta visa assegurar a continuidade e a eficiência das ações de vigilância 

epidemiológica, contribuindo diretamente para a prevenção e controle de doenças, promoção 

da saúde pública, redução de riscos sanitários e melhoria das condições ambientais no 

município. Dessa forma, busca-se atender de maneira adequada e tempestiva às demandas 

institucionais, garantindo suporte material às equipes responsáveis pela execução das políticas 

públicas de saúde. 

 

- A necessidade foi demonstrada no item 1 do presente Estudo Técnico Preliminar - ETP. 

- Os requisitos da contratação foram elencados no item 6 do presente ETP. 

- Foram analisadas as possíveis soluções no item 9 do presente ETP. 
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11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

A presente contratação será realizada com parcelamento do objeto, adotando-se o critério de 

julgamento por item, tendo em vista a natureza dos materiais a serem adquiridos. Os itens que 

compõem o objeto são distintos entre si, com características, finalidades e especificações 

técnicas diversas, não havendo dependência entre eles que justifique sua contratação conjunta 

em lote único. 

O parcelamento da solução mostra-se técnica e economicamente viável, uma vez que amplia a 

competitividade do certame, possibilitando a participação de um maior número de 

fornecedores, inclusive de empresas de pequeno e médio porte, que podem não dispor de 

capacidade para fornecer a totalidade dos itens. Tal medida contribui para a obtenção de 

propostas mais vantajosas para a Administração, em observância aos princípios da isonomia, 

economicidade e seleção da proposta mais vantajosa. 

 

Além disso, a contratação por item permite maior flexibilidade na gestão contratual, 

possibilitando que a Administração adquira apenas os itens efetivamente necessários, conforme 

a demanda, evitando aquisições desnecessárias e otimizando a aplicação dos recursos públicos. 

Dessa forma, conclui-se que o parcelamento do objeto é a medida mais adequada para a presente 

contratação, não havendo prejuízo à sua execução, mas, ao contrário, promovendo maior 

eficiência, competitividade e economicidade ao processo licitatório. 

 

12. RESULTADOS PRETENDIDOS  

Com a presente contratação, pretende-se assegurar o adequado suporte material às ações 

desenvolvidas pelo Departamento de Vigilância Epidemiológica do Município de Guanambi-

BA, garantindo a continuidade, eficiência e qualidade dos serviços prestados à população. 

Como resultados esperados, busca-se o fortalecimento das ações de controle de endemias e 

zoonoses, com a redução dos índices de infestação de vetores e, consequentemente, a 

diminuição da incidência de doenças transmissíveis. No âmbito da imunização, objetiva-se 

assegurar a disponibilidade contínua de insumos necessários às campanhas e rotinas de 

vacinação, contribuindo para o aumento da cobertura vacinal e a prevenção de agravos à saúde 

pública. 

No que se refere ao Centro de Controle de Natalidade Canina, espera-se aprimorar as ações de 

manejo populacional de animais, promovendo o controle ético e eficaz da população canina, 
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reduzindo riscos sanitários e problemas relacionados à saúde pública. Quanto às melhorias no 

serviço de saneamento ambiental, busca-se proporcionar melhores condições de salubridade, 

reduzindo fatores de risco associados ao meio ambiente e contribuindo para a qualidade de vida 

da população. 

Adicionalmente, pretende-se garantir maior eficiência administrativa, com aquisições 

realizadas de forma planejada e conforme a demanda, evitando desperdícios, desabastecimento 

e custos desnecessários. Assim, a contratação visa, de forma geral, promover a proteção da 

saúde coletiva, a prevenção de doenças e a melhoria das condições sanitárias no município. 

 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não existem contratações a serem realizadas juntamente com o objeto principal, para sua 

completa prestação. 

 

14. IMPACTOS AMBIENTAIS 

A presente contratação, por envolver o fornecimento de materiais destinados ao controle de 

endemias, zoonoses e saneamento ambiental, pode gerar alguns impactos ambientais, tanto 

positivos quanto negativos, os quais devem ser devidamente considerados e mitigados. 

Dentre os impactos positivos, destaca-se a contribuição direta para a melhoria das condições 

sanitárias e ambientais do município, com a redução de focos de vetores e pragas, controle da 

população de animais, e diminuição da propagação de doenças. As ações de saneamento 

ambiental e controle de zoonoses tendem a promover um ambiente mais equilibrado, reduzindo 

riscos à saúde humana e ao meio ambiente. 

Por outro lado, podem ocorrer impactos ambientais negativos, especialmente relacionados ao 

uso de produtos químicos, como inseticidas e larvicidas, que, se utilizados de forma inadequada, 

podem causar contaminação do solo, da água e afetar organismos não-alvo. Também há a 

geração de resíduos provenientes de embalagens, materiais descartáveis e insumos utilizados 

nas atividades, os quais demandam destinação final ambientalmente adequada. 

Diante disso, a Administração deverá adotar medidas mitigadoras, tais como: exigência de 

produtos devidamente registrados nos órgãos competentes, utilização conforme orientações 

técnicas e normativas, treinamento das equipes quanto ao uso correto dos insumos, adoção de 

boas práticas de armazenamento e transporte, além da correta gestão e destinação dos resíduos 

gerados, em conformidade com a legislação ambiental vigente. 
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Assim, conclui-se que, embora existam potenciais impactos ambientais, estes podem ser 

controlados e minimizados mediante a adoção de práticas adequadas, sendo que os benefícios 

decorrentes da contratação tendem a superar os possíveis efeitos negativos, especialmente no 

que se refere à promoção da saúde pública e à melhoria das condições ambientais. 

 

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Diante de toda a análise desenvolvida no presente instrumento, a contratação mostra-se 

VIÁVEL em termos de disponibilidade de mercado, consoante a legislação em vigor, não 

sendo possível observar óbices ao prosseguimento da presente contratação. 

As escolhas efetuadas ao longo da elaboração do ETP quanto a modalidade escolhida, a divisão 

por item, entrega parcelada conforme requisição mostraram-se ser as soluções mais viáveis. 

As razões que motivaram a escolha das alternativas, considerando as informações apuradas nas 

análises técnica-funcional e econômica, baseiam-se nas opções levantadas e disponíveis no 

mercado atualmente. 

A solução escolhida proporcionará benefícios para a instituição, em termos de eficácia, 

eficiência, efetividade e economicidade, alinhada aos instrumentos estratégicos institucionais e 

governamentais. 

 

16. RESPONSÁVEIS 

 

Nayara Neves da Silva Tunes  

Secretaria Municipal de Saúde 

Matrícula 900381 

 

 

 

Patrícia Fernandes Flores 

Secretaria Municipal de Saúde 

Matrícula: 400053 

 

 

 

 

Guanambi-BA, 09 de março de 2026. 


